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A e l,P.A ?1füIClPAL DE e PO L o PAULISTA , 

ESTADO DE SIO PAULO, DECRETA A SEGUillTE LEI& 

Art igo lG - Fica aberto na Diretoria da 

Fazenda, un crédi to es ec1al no valor de ? C~ 5.000 ,00 (cinco mil 
crusoiroa novos) , destinado àa reto em res idênciaa no Núcl eo -
Incustr1al. 

Art igo zo - O valor do presente créd1 to 
ser.t coberto com a anulação da importância de NCr .5.coo,00 (cinco 
mil cr~iroe novos) , da verba - Local ~ - C1'ral 4.11Z. 9h - In!-
cio de Cl>raa - OZ - Assentamento de Guiu e SarJetaa , do arç ento 
Vigente . 

Artigo 30 - ta l ei entrará em vigor -
na data de sua publi cação , revogando-se u c!1spos1çõea em contrá
r io. . 

Sala das Seaaõea , 15/h/ 68. 

Rubens 

ea1dente 

Publ1caôa na Secretaria da câmara Muni

cipal de Caopo Lir.:tpo Pa ata, aos dezesseis dias do mà de abrll
do O.."'lO de c!l novecentos e sessen 


